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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 
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PORTARIA Nº 85/2021 
De 05 de abril de 2021 

 

“Exonerar Diretor Administrativo e dá 

outras providências”. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar Ilana Araújo Costa Lyrio , do cargo de 

Diretor Administrativo, símbolo CC-II I, desta Câmara Municipal. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2021, revogando todas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 05 de abril de 2021. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

                   

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900 
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PORTARIA Nº 86/2021 

De 05 de abril de 2021 

 

“Nomear Diretor Administrativo e dá 

outras providências”. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear Fernanda Fonseca Conceição, no cargo de 

Diretor Administrativo, símbolo CC-III, desta Câmara Municipal. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2021, revogando todas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 05 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente 
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